
3. O artigo 18. o , n. o 2, segundo travessão, da Directiva 95/46/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 
1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 
dados, deve ser interpretado no sentido de que não sujeita o 
encarregado da protecção dos dados pessoais à obrigação de manter 
o registo previsto nessa disposição antes da realização de um 
tratamento de dados pessoais, tal como o resultante dos artigos 
42. o , n. o 8-B, e 44. o -A do Regulamento n. o 1290/2005, con
forme alterado pelo Regulamento n. o 1437/2007, bem como do 
Regulamento n. o 259/2008. 

4. O artigo 20. o da Directiva 95/46 deve ser interpretado no sentido 
de que não obriga os Estados-Membros a sujeitar ao controlo 
prévio previsto nessa disposição a publicação das informações im
posta pelos artigos 42. o , n. o 8-B, e 44. o -A do Regulamento n. o 
1290/2005, conforme alterado pelo Regulamento n. o 
1437/2007, bem como pelo Regulamento n. o 259/2008. 
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Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Dendermonde 

Parte no processo nacional 

V. W. Lahousse, Lavichy BVBA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Dendermonde (Bélgica) — Interpretação dos artigos 1. o , n. o 1, 

12. o e 15. o , n. o 2, da Directiva 2002/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Março de 2002, relativa à 
homologação dos veículos a motor de duas ou três rodas e que 
revoga a Directiva 92/61/CEE do Conselho (JO L 124, p. 1) — 
Excepção relativa aos veículos destinados às competições em 
estrada ou todo-o-terreno — Legislação nacional que afasta 
essa excepção 

Dispositivo 

As Directivas 92/61/CEE do Conselho, de 30 de Junho de 1992, 
relativa à recepção dos veículos a motor de duas ou três rodas e 
2002/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Março 
de 2002, relativa à homologação dos veículos a motor de duas ou três 
rodas e que revoga a Directiva 92/61, devem ser interpretadas no 
sentido de que, quando um veículo ou um componente ou uma uni
dade técnica relacionados com este não beneficiam do procedimento de 
homologação instituído por estas directivas, pelo facto de, designada
mente, não estarem abrangidos pelo âmbito de aplicação das mesmas, 
a suas disposições não se opõem a que, em relação ao referido veículo, 
ao referido componente ou à referida unidade técnica, um Estado- 
-Membro instaure, no quadro do seu direito nacional, um mecanismo 
análogo de reconhecimento dos controlos efectuados por outros Esta
dos-Membros. Em qualquer caso, tal regulamentação deve respeitar o 
direito da União, em particular, os artigos 34. o TFUE e 36. o TFUE. 
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Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 11 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial de 
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Grootes/Amt für Landwirtschaft Parchim 
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[«Política agrícola comum — Sistema integrado de gestão e de 
controlo relativo a determinados regimes de ajudas — Regime 
de pagamento único — Regulamento (CE) n. o 1782/2003 — 
Cálculo dos direitos ao pagamento — Artigo 40. o , n. o 5 — 
Agricultores sujeitos a compromissos agro-ambientais durante 
o período de referência — Artigo 59. o , n. o 3 — Implementa
ção regional do regime de pagamento único — Artigo 61. o — 
Valores unitários diferentes para os hectares de pastagens 

permanentes e para qualquer outro hectare elegível»] 

(2011/C 13/11) 
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